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PARECER DA CONTROLADORIA

O Fundo de Manutenção da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Ceará-
ESMP/CE  foi criado pela Lei Complementar nº 085, de 28/12/2009, integra a estrutura
organizacional do Ministério Público do Estado do Ceará e é vinculado a Procuradoria
Geral de Justiça. 

Constituem recursos do Fundo de Manutenção da Escola Superior do Ministério Público
do Estado do Ceará- ESMP/CE, o produto da arrecadação especificados no art. 3º da Lei
Complementar  nº  085,  de  28  de  dezembro  de  2009,  que  serão  distribuídos  para  a
efetivação das medidas dispostas no art. 2º da mesma Lei Complementar. 

O Fundo de Manutenção da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Ceará-
ESMP/CE é  gerido  administrativamente,  financeiramente  e  economicamente  pelo
Conselho Gestor do Fundo, cabendo-lhe ainda promover trimestralmente, a divulgação
dos relatórios de receitas e despesas do Fundo do internet, encaminhando cópia para a
Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e prestar contas aos
órgãos competentes conforme art. 5º Lei Complementar nº 085, de 28 de dezembro de
2009.

 Nada consta no balanço financeiro e orçamentário referente Receitas Realizadas
e Saldo a  Realizar,  sendo  assim,  não houve  ingressos  e  nem execuções  de
recursos financeiros no exercício de 2014.


